Emenda nº. 1, de 28 de junho de 2005.

O artigo 4º do Projeto de Lei nº. 52, de 2005,  passa a vigorar com a seguinte redação: 


“Art. 4º. O Executivo deverá regulamentar esta lei e fazer a divulgação necessária, através dos meios de comunicação disponíveis.”

Justificação

Para melhor adequação do projeto e conforme sugestão recebida em Plenário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 28 de junho de 2005.  

CRISTIANO ANTONIO GUARASEMIN

VEREADOR

